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PROCESSO LICITATÓRIO N° 074/2025  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2025  

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2026 

 
O MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE com sede e foro em Pernambuco, localizado à Rua Joaquim Francisco dos 
Santos, nº 56, Dom Hélder Câmara, Chã Grande - PE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.049.806/0001-90, neste 
ato representado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, Sr. SANDRO CORRÊA DOS SANTOS, brasileiro, 
divorciado, inscrito no CPF sob o nº 733.944.405-04 e portador da cédula de identidade nº 4.999.451 
SSP/PE, residente e domiciliado à Rua Julieta Varela de Souza, nº 39, Dom Hélder Câmara, Chã Grande/PE, 
CEP: 55636-000, no uso das atribuições que lhe são delegadas, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa VITRINE LOCACOES E PRODUCOES DE EVENTOS LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 07.789.603/0001-63, com sede à Rua Paulino Joaquim De Oliveira N° 206 – Independência – 
Lagoa do Itaenga - PE, Telefone: (81) 99606 – 8593 (81) 99677-7878, E-Mail: 
vitrinelocacoeseeventos@gmail.com, aqui representada por seu representante legal, o Sr. NELSON 
ALFREDO DE SOUZA, nos termos do que dispõem a Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 015/24 em 
face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico nº 020/2025 – Processo Licitatório nº 074/2025, resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa vencedora do certame, declarando desde já que os ratifica 
e se compromete a mantê-los durante a vigência da ATA, consoante às seguintes cláusulas e condições: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como objeto a eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para locação de infraestrutura de eventos, sonorização, iluminação, serviços de brigadistas, 
segurança e demais serviços necessários, para atender as necessidades da secretaria de Turismo, 
conforme especificações e estimativas de consumo dos itens que constituem este Termo de Referência. 

1.2. Ressalte-se que a motivação para a formalização de uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com o objeto 
em epígrafe encontra fundamento na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 015/24. 
 
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos itens registrados, sendo-lhe facultada a utilização 
de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro de preços preferência em igualdades de condições.  

 
2. DOS PREÇOS 
 
2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer o(s) itens(s) de acordo com os seguintes preços: 

 

ITEM PRODUTO/SERVIÇO UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

 

 

1 

Brigadista para prevenção de incêndios de acordo 
exigências do corpo de bombeiro (pessoal capacitado 
e credenciado, de acordo com a Lei Estadual 
15.232/2014), 01 pessoa. 

Diária 300 

296,60 88.980,00 

AMPLA 

mailto:vitrinelocacoeseeventos@gmail.com
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2 

Camarim Tipo I: Camarim do tipo octanorm básico 
fechado, paredes em painéis tipo TS com 2,20m de 
altura, perfis de alumínio octavados, 01 (um) spot de 
100 Watts a cada 3,00m², 01 (um) ponto de energia, 
piso em carpete, porta de acesso, aterramento 
conforme normas técnicas da ABNT.  

M²/Diá
ria 

250 

124,00 31.000,00 

EXCLUSIVA 

4 

Diárias de estandes TS de 3 X 3. Stand Tipo II: Stand do 
tipo octanorm fechado e climatizado por aparelho 
condicionador de ar, paredes em painéis tipo TS com 
2,20m de altura, perfis de alumínio octavados, teto 
pergolado, 01 (um) spot de 100 Watts a cada 3,00m², 
01 (um) ponto de energia, piso em carpete, porta de 
acesso, aterramento conforme normas técnicas da 
ABNT.  

M²/Diá
ria 

300 

181,00 54.300,00 

AMPLA 

5 

Diárias de estandes TS de 3 X 3. Stand Tipo II: Stand do 
tipo octanorm fechado e climatizado por aparelho 
condicionador de ar, paredes em painéis tipo TS com 
2,20m de altura, perfis de alumínio octavados, teto 
pergolado, 01 (um) spot de 100 Watts a cada 3,00m², 
01 (um) ponto de energia, piso em carpete, porta de 
acesso, aterramento conforme normas técnicas da 
ABNT.  

M²/Diá
ria 

100 

181,00 18.100,00 

COTA 
RESERVAD
A 

6 

Diárias de sanitários químicos. PNE locação de 
banheiros químicos para portadores de deficiências: 
banheiro químico individual, portátil, para deficientes 
físicos usuários de cadeiras de rodas, com montagem, 
manutenção diária e desmontagem, em polietileno ou 
material similar, com teto translúcido, com dimensões 
mínimas de: 2,5m de altura e 2,00m x 2,00m, que 
permitam a movimentação da cadeira de rodas do 
usuário no interior do banheiro, composto de todos os 
equipamentos e acessórios de seguranças que 
atendam às exigências previstas em normas técnicas 
aprovadas pelos Órgãos oficiais competentes.  

UND 80 

353,75 28.300,00 

EXCLUSIVA 

7 

Diárias de sanitários químicos. Stand banheiro químico 
individual, portátil, com montagem e manutenção 
diária, em polietileno ou material similar, com teto 
translúcido, dimensões mínimas de 1,10m de frente 
por 1,10m de fundo e 2,10m de altura, composto de 
caixa de dejetos, porta-papel higiênico, fechamento 
com identificação de ocupado para o público em geral.  

UND 300 

170,00 51.000,00 

EXCLUSIVA 

8 
Disciplinadores em metal medindo 1,20 metro de 
altura por 2 metros de comprimento. UND 1.000 

21,60 21.600,00 
EXCLUSIVA 

9 
Grupo Gerador com potência mínima de 180 KVA, 
frequência 60 Hz, tensão 220/127V. (abastecido).  UND 15 

3.360,00 50.400,00 
EXCLUSIVA 

10 

Grupo Gerador com potência mínima de 260 KVA, 
frequência 60 Hz, tensão 220/127V. (abastecido).  UND 15 

4.616,00 69.240,00 

EXCLUSIVA 
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11 

Iluminação Tipo II - Iluminação: 01 Mesa de iluminação 
DMX 48 canais de fader; 05 Racks Dimmerbox com 12 
canais de 4Kw com filtros; 12 refletores com lâmpadas 
par foco 01; 12 refletores com lâmpadas par foco 02; 
24 refletores com lâmpadas par foco 05; 08 refletores 
set light com lâmpadas de 1000w; 20 refletores PC 
1000w; 16 refletores elipsoidais 750w (com faca, íris, 
porta-gel e porta-gobo) 01 canhão seguidor HMI; 02 
mini brutes de 06 lâmpadas; 08 fresnéis de 1000w; 01 
máquina de fumaça com glicerina e ventilador; Fiação, 
series, extensões e cabos para a ligação do sistema; 
Distribuidor de energia com aterramento e cabo de AC 
com mais de 50 metros; 04 aras para iluminação 
lateral de cerca de 2m; 04 torres de 4m, no mínimo; 
04 barras de alumínio seriadas; 01 gride Q30 em U 
medindo 4m x 10m; 01 gride quadrado com uma 
trave. 

Diária 15 

6.300,00 94.500,00 

AMPLA 

12 

Iluminação Tipo II - Iluminação: 01 Mesa de iluminação 
DMX 48 canais de fader; 05 Racks Dimmerbox com 12 
canais de 4Kw com filtros; 12 refletores com lâmpadas 
par foco 01; 12 refletores com lâmpadas par foco 02; 
24 refletores com lâmpadas par foco 05; 08 refletores 
set light com lâmpadas de 1000w; 20 refletores PC 
1000w; 16 refletores elipsoidais 750w (com faca, íris, 
porta-gel e porta-gobo) 01 canhão seguidor HMI; 02 
mini brutes de 06 lâmpadas; 08 fresnéis de 1000w; 01 
máquina de fumaça com glicerina e ventilador; Fiação, 
series, extensões e cabos para a ligação do sistema; 
Distribuidor de energia com aterramento e cabo de AC 
com mais de 50 metros; 04 aras para iluminação 
lateral de cerca de 2m; 04 torres de 4m, no mínimo; 
04 barras de alumínio seriadas; 01 gride Q30 em U 
medindo 4m x 10m; 01 gride quadrado com uma 
trave. 

Diária 5 

6.300,00 31.500,00 

COTA 
RESERVAD
A 
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Iluminação Tipo III - Iluminação: 01 Mesa de 
iluminação DMX 48 canais de fader; 05 Racks 
Dimmerbox com 12 canais de 4Kw com filtros; 12 
refletores com lâmpadas par foco 01; 12 refletores 
com lâmpadas par foco 02; 24 refletores com 
lâmpadas par foco 05; 08 refletores set light com 
lâmpadas de 1000w; 20 refletores PC 1000w; 16 
refletores elipsoidais 750w (com faca, íris, porta-gel e 
porta-gobo) 01 canhão seguidor HMI; 02 mini brutes 
de 06 lâmpadas; 08 fresnéis de 1000w; 01 máquina de 
fumaça com glicerina e ventilador; Fiação, series, 
extensões e cabos para a ligação do sistema; 
Distribuidor de energia com aterramento e cabo de AC 
com mais de 50 metros; 04 aras para iluminação 
lateral de cerca de 2m; 04 torres de 4m, no mínimo; 
04 barras de alumínio seriadas; 01 gride Q30 em U 
medindo 4m x 10m; 01 gride quadrado com uma trave 
no meio medindo 3m (altura) x 10m (largura) x 4m 
(profundidade)  

Diária 15 

5.960,00 89.400,00 

AMPLA 

14 

Iluminação Tipo III - Iluminação: 01 Mesa de 
iluminação DMX 48 canais de fader; 05 Racks 
Dimmerbox com 12 canais de 4Kw com filtros; 12 
refletores com lâmpadas par foco 01; 12 refletores 
com lâmpadas par foco 02; 24 refletores com 
lâmpadas par foco 05; 08 refletores set light com 
lâmpadas de 1000w; 20 refletores PC 1000w; 16 
refletores elipsoidais 750w (com faca, íris, porta-gel e 
porta-gobo) 01 canhão seguidor HMI; 02 mini brutes 
de 06 lâmpadas; 08 fresnéis de 1000w; 01 máquina de 
fumaça com glicerina e ventilador; Fiação, series, 
extensões e cabos para a ligação do sistema; 
Distribuidor de energia com aterramento e cabo de AC 
com mais de 50 metros; 04 aras para iluminação 
lateral de cerca de 2m; 04 torres de 4m, no mínimo; 
04 barras de alumínio seriadas; 01 gride Q30 em U 
medindo 4m x 10m; 01 gride quadrado com uma trave 
no meio medindo 3m (altura) x 10m (largura) x 4m 
(profundidade)  

Diária 5 

5.960,00 29.800,00 

COTA 
RESERVAD
A 

15 

Locação de portais treliçado em q 30 10 x 03 portais 
de box truss: portais em box medindo 10x5m – portais 
confeccionados em q30, box truss, com hasteamento, 
pé de galinha ou sapatas de acordo com o tipo de piso.  Diária 25 

2.600,00 65.000,00 

AMPLA 

16 

Locação de portais treliçado em q 30 10 x 03 portais 
de box truss: portais em box medindo 10x5m – portais 
confeccionados em q30, box truss, com hasteamento, 
pé de galinha ou sapatas de acordo com o tipo de piso.  Diária 5 

2.600,00 13.000,00 

COTA 
RESERVAD
A 
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Painel de Led 3M X 4M:Painel de Led compostos por 
15 módulos de 896mm x 672mm, ficando uma medida 
final de 5,37m x 3,36m, com resolução de 7mm virtual 
outdoor (uso externo) com interface/scaler, 
possibilitando a reprodução de qualquer tipo de 
imagem com sinal RGB ou vídeo composto, 02 
Notebooks com configuração mínima, processador 
2.2GHz Core 2 Duo, 4GB RAM, HD de no mínimo 
250GB, reprodutor de blue ray e gravador de DVD, 
com sistema operacional Windows XP ou mais recente 
instalado, com mouse, Fonte de alimentação 
automática 110/220V, estruturas de Box Truss para 
montagem dos telões/leds à frente do palco, em local 
a ser apontado pela equipe de direção de palco, 03 
Câmeras HDV com 03 ccd's para transmissão 
simultânea, 01 DVD Player, que reproduza blue ray, 
DVD, CD de áudio e MP3, abertura a regiões 1 e 4, com 
controle remoto total, 01 Mesa de corte, 03 Monitores 
10”, Cabeamento necessário.  

UND 10 

2.100,00 21.000,00 

EXCLUSIVA 

18 

Palco Médio porte medindo: 96 m² de área em piso 
alcatifado; 12 mts de frente; 12 mts de fundo; do solo 
ao piso 2,10 metros; do piso ao teto 7 metros; 1 
camarim medindo 16 m²; cobertura em lona 
extintores. Forma de levantamento na talha; área de 
trabalho na parte de baixo. 

UND 12 

7.041,60 84.499,20 

AMPLA 

19 

Palco Médio porte medindo: 96 m² de área em piso 
alcatifado; 12 mts de frente; 12 mts de fundo; do solo 
ao piso 2,10 metros; do piso ao teto 7 metros; 1 
camarim medindo 16 m²; cobertura em lona 
extintores. Forma de levantamento na talha; área de 
trabalho na parte de baixo. 

UND 3 

7.041,60 21.124,80 

COTA 
RESERVAD
A 

22 
Passarela 10 x 3 metros  

Metro 450 
153,00 68.850,00 

AMPLA 

23 
Passarela 10 x 3 metros  

Metro 150 
153,00 22.950,00 

COTA 
RESERVAD
A 
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26 

Som de grande porte para atender a um público até 
20.000 pessoas Som Tipo I - PA: 01 console digital 48 
canais, 16 auxiliares, 04 bandas de equalização 
paramétricas 04 processadores de efeitos, 02 
processadores dinâmicos por canal, com resolução 
mínima de 48 kHz. 01 multicabo 48 vias para atender 
aos canais da mesa e mais 08 vias para canais para 
auxiliares com Splitter, de 60mts ou mais. 01 
processador de sistema digital, estéreo, com duas 
entradas e 08 saídas com multicabos exclusivo que 
atenda toda a necessidade do equipamento. 02 
equalizadores 31 bandas. 24 caixas “de sub woofer 
com 02 falantes de 18”, 1600 watts RMS. 16 caixas 
acústicas tipo line Array industrializadas com sistema 
Fly de 02 ou 3 vias, ou equivalente, que reproduza no 
mínimo 110 dba a 25mts do palco. Amplificação 
compatível com o sistema Cabeção de AC com 50mts. 
no mínimo 01 aparelho de CD, que reproduza MP3 e 
um aparelho de MD. 01 Intercomunicador entre as 
mesas de PA e de monitor. Fios e cabos para a ligação 
de sistema. Monitor: 01 console digital 48 canais com 
pré-amplificadores com recall para todos os canais, 16 
auxiliares, 08 matrix, 04 bandas de equalização 
paramétricas, 02 processadores de efeitos, 02 
processadores dinâmico por canal 12 canais de 
equalização, 31 bandas operacionais com resolução 
mínima de 48 kHz. 01 processador de sistema digital, 
estéreo com 02 entradas e 08 saídas para o side fill. 02 
side fills com 02 sub woofer com 02 falantes de 18”, e 
02 caixas de 03 vias (graves médios e graves e médias 
altas). 12 caixas de monitor (02 falantes de 12” ou 15” 
+ drive de 2”) ou similar 02 

Diária 15 

11.260,00 168.900,00 

AMPLA 
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27 

Som de grande porte para atender a um público até 
20.000 pessoas Som Tipo I - PA: 01 console digital 48 
canais, 16 auxiliares, 04 bandas de equalização 
paramétricas 04 processadores de efeitos, 02 
processadores dinâmicos por canal, com resolução 
mínima de 48 kHz. 01 multicabo 48 vias para atender 
aos canais da mesa e mais 08 vias para canais para 
auxiliares com Splitter, de 60mts ou mais. 01 
processador de sistema digital, estéreo, com duas 
entradas e 08 saídas com multicabos exclusivo que 
atenda toda a necessidade do equipamento. 02 
equalizadores 31 bandas. 24 caixas “de sub woofer 
com 02 falantes de 18”, 1600 watts RMS. 16 caixas 
acústicas tipo line Array industrializadas com sistema 
Fly de 02 ou 3 vias, ou equivalente, que reproduza no 
mínimo 110 dba a 25mts do palco. Amplificação 
compatível com o sistema Cabeção de AC com 50mts. 
no mínimo 01 aparelho de CD, que reproduza MP3 e 
um aparelho de MD. 01 Intercomunicador entre as 
mesas de PA e de monitor. Fios e cabos para a ligação 
de sistema. Monitor: 01 console digital 48 canais com 
pré-amplificadores com recall para todos os canais, 16 
auxiliares, 08 matrix, 04 bandas de equalização 
paramétricas, 02 processadores de efeitos, 02 
processadores dinâmico por canal 12 canais de 
equalização, 31 bandas operacionais com resolução 
mínima de 48 kHz. 01 processador de sistema digital, 
estéreo com 02 entradas e 08 saídas para o side fill. 02 
side fills com 02 sub woofer com 02 falantes de 18”, e 
02 caixas de 03 vias (graves médios e graves e médias 
altas). 12 caixas de monitor (02 falantes de 12” ou 15” 
+ drive de 2”) ou similar 03 

Diária 5 

11.260,00 56.300,00 

COTA 
RESERVAD
A 
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29 

Som de pequeno porte para atender um público até 
1.000 pessoas. Som Tipo III - PA: 01 multicabo 32 vias 
com mais 08 vias para canais auxiliares, com Splitter 
de 50 metros ou mais; 01 processador de sistema 
estéreo com 2 entradas e 8 saídas; 40 equalizadores 
31 bandas para o sistema e para inserts; 08 caixas de 
sub woofer com 2 falantes de ‘8”, 1600x RMS; 08 
caixas acústicas de 3 vias (falante de 15” ou 12”, 01 
falante de 10” e 01 driver de alta frequência de 2”) ou 
equivalente que produza no mínimo 110 DBA a 20 
metros do palco; Amplificador compatível com o 
sistema; Cabeamento de AC com 50 metros no 
mínimo; 01 intercomunicar entre as mesas de PA e de 
Monitor; Fios e cabos para a ligação do sistema. 
Monitor: 01 console digital 32 canais, 16 auxiliares, 04 
bandas de equalização paramétricas, 01 processador 
de efeitos, 02 processadores dinâmicos por canal, 14 
canais de equalizadores 31 bandas com resolução 
mínima de 48 KHz; 01 processador de sistema estéreo 
com 2 entradas e 8 saídas para o side fill; 02 side fills 
com 01 subs e 01 caixas 3 vias similares as 
especificações para o PA;12 caixas de monitor (02 
falante de 12” ou 15” + driver de 2”) ou similar; 02 
caixas 3 vias (02 falantes de 15” 02 falantes de 6” e 01 
driver 2”) para bateria; Amplificação compatível com 
o sistema; 60 cabos de microfones, 30 pedestais, 08 
garras; 35 microfones dinâmicos, 06 microfones 
condensadores, 02 microfones sem fio UHF; 10 Direct 
Box ativas e passivas; Fios e cabos para ligação do 
sistema, distribuição de energia com aterramento.  

Diária 5 

6.513,00 32.565,00 

COTA 
RESERVAD
A 
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30 

Som de porte médio para atender xim público até 
5.000 pessoas Som Tipo II – PA: 01 console digital 48 
canais, 12 auxiliares / matrix, 08 DCAs, 04 bandas de 
equalização paramétricas 02 processadores dinâmicos 
por canal e 08 multiefeitos, 20 equalizadores gráficos 
de 31 bandas, com resolução mínima de 48 kHz. 01 
multicabo 48 vias para atender aos canais da mesa e 
mais 12 canais para auxiliares com Splitter, de 60mts 
ou mais. 01 analisador de espectro ou computador 
com programa de análise. 01 pré-amplificador 
valvulado com compressor e equalização. 01 
processador de sistema digital, estéreo, com duas 
entradas e 08 saídas. 02 equalizadores 31 bandas para 
o sistema PA. 24 caixas “de sub woofer com 02 
falantes de 18”, 1600 watts RMS. 24 caixas acústicas 
tipo line Array industrializadas com sistema Fly, que 
reproduza no mínimo 110 DBA a 35mts do palco, com 
cobertura horizontal de no mínimo 90 graus. 
Amplificação compatível com o sistema. Cabeção de 
AC com 50mts. no mínimo 01 aparelho de MD. 01 
aparelho de DVD player. 01 Intercomunicador entre as 
mesas de e PA e de monitor com luz de chamada e com 
head set. Fios e cabos para a ligação de sistema 01 
notebook para gravação ou equipamento similar. 
MONITOR: 01 console digital 48 canais com pré-
amplificadores com recall para todos os canais, 16 
auxiliares, 08 matrix, 08 DCAs, 04 bandas de 
equalização paramétricas, 02 processadores de 
efeitos, 02 processadores dinâmico por canal 08 
canais de equalização 31 bandas operacionais com 
resolução mínima de 48 kHz. 01 processador de 
sistema digital, estéreo com 02 entradas e 08 saídas 
para o side fill. 02 side fills com 02 sub woofer com 02 
falantes de 18”, e 02 caixas de 03 vias (graves médios 
e graves e médias altas). 24 caixas de monitor (02 
falantes de 12” ou 15” + drive de 2”) ou similar. 04 
caixas de sub 1x18”. 04 caixas com três vias (02 
falantes de 15”, 02 falantes de 6” e um driver de 02”) 
para monitoração da bateria. 03 sistemas de 
monitores in ear sem fio incluindo fones auriculares. 
100 cabos de microfones. 70 pedestais. 16 garras. 08 
sub multicabos de 12 vias. Microfones dinâmicos, 20 
microfones condensadores, 02 microfones sem fio 
UHF com frequência fixa, 02 microfones UHF com 
frequências variáveis. 12 Direct Box ativas e passivas. 
Fios e cabeamentos para ligação do sistema, 
distribuição de energia com aterramento.  

Diária 15 

6.760,00 101.400,00 

AMPLA 
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Som de porte médio para atender xim público até 
5.000 pessoas Som Tipo II – PA: 01 console digital 48 
canais, 12 auxiliares / matrix, 08 DCAs, 04 bandas de 
equalização paramétricas 02 processadores dinâmicos 
por canal e 08 multiefeitos, 20 equalizadores gráficos 
de 31 bandas, com resolução mínima de 48 kHz. 01 
multicabo 48 vias para atender aos canais da mesa e 
mais 12 canais para auxiliares com Splitter, de 60mts 
ou mais. 01 analisador de espectro ou computador 
com programa de análise. 01 pré-amplificador 
valvulado com compressor e equalização. 01 
processador de sistema digital, estéreo, com duas 
entradas e 08 saídas. 02 equalizadores 31 bandas para 
o sistema PA. 24 caixas “de sub woofer com 02 
falantes de 18”, 1600 watts RMS. 24 caixas acústicas 
tipo line Array industrializadas com sistema Fly, que 
reproduza no mínimo 110 DBA a 35mts do palco, com 
cobertura horizontal de no mínimo 90 graus. 
Amplificação compatível com o sistema. Cabeção de 
AC com 50mts. no mínimo 01 aparelho de MD. 01 
aparelho de DVD player. 01 Intercomunicador entre as 
mesas de e PA e de monitor com luz de chamada e com 
head set. Fios e cabos para a ligação de sistema 01 
notebook para gravação ou equipamento similar. 
MONITOR: 01 console digital 48 canais com pré-
amplificadores com recall para todos os canais, 16 
auxiliares, 08 matrix, 08 DCAs, 04 bandas de 
equalização paramétricas, 02 processadores de 
efeitos, 02 processadores dinâmico por canal 08 
canais de equalização 31 bandas operacionais com 
resolução mínima de 48 kHz. 01 processador de 
sistema digital, estéreo com 02 entradas e 08 saídas 
para o side fill. 02 side fills com 02 sub woofer com 02 
falantes de 18”, e 02 caixas de 03 vias (graves médios 
e graves e médias altas). 24 caixas de monitor (02 
falantes de 12” ou 15” + drive de 2”) ou similar. 04 
caixas de sub 1x18”. 04 caixas com três vias (02 
falantes de 15”, 02 falantes de 6” e um driver de 02”) 
para monitoração da bateria. 03 sistemas de 
monitores in ear sem fio incluindo fones auriculares. 
100 cabos de microfones. 70 pedestais. 16 garras. 08 
sub multicabos de 12 vias. Microfones dinâmicos, 20 
microfones condensadores, 02 microfones sem fio 
UHF com frequência fixa, 02 microfones UHF com 
frequências variáveis. 12 Direct Box ativas e passivas. 
Fios e cabeamentos para ligação do sistema, 
distribuição de energia com aterramento.  

Diária 5 

6.760,00 33.800,00 

COTA 
RESERVAD
A 

32 

Tablado: Tablado em estrutura metálica tubular com 
piso estruturado em estrutura metálica, revestido em 
compensado de madeira de 15 mm de espessura, com 
variação de 0,50m a 1,00m de altura, pintado por tinta 
PVA látex na cor a ser indicada posteriormente. 

M²/Diá
ria 

450 

110,00 49.500,00 

EXCLUSIVA 
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33 

Tablado: Tablado em estrutura metálica tubular com 
piso estruturado em estrutura metálica, revestido em 
compensado de madeira de 15 mm de espessura, com 
variação de 0,50m a 1,00m de altura, pintado por tinta 
PVA látex na cor a ser indicada posteriormente. 

M²/Diá
ria 

150 

110,00 16.500,00 

EXCLUSIVA 

34 

Tenda Tipo VI: Tenda em estrutura metálica tubular 
medindo 6,00m x 6,00m estilo pirâmide ou similar, 
lona de laminado de PVC flexível tipo night & day ou 
similar na cor branca, pé direito de 2,50m de altura, 
com calhas para águas pluviais em vinil.  

Diária 60 

425,00 25.500,00 

EXCLUSIVA 

VALOR TOTAL: R$ 1.439.009,00 (Um milhão, quatrocentos e trinta e nove mil, e nove reais) 
 

 
2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, 
ou seja, abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte, ou de qualquer outra 
forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o objeto; 
 
2.3. O preço unitário para prestação do serviço, objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta 
Ata de Registro de Preço ofertado Pregão Eletrônico nº 020/2025, de acordo com a ordem de classificação 
das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de 
validade do registro; 
 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado; 
 
2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 
 
2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 
 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; 
 
2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 
2.7. Os preços registrados nos contratos derivados da Ata, poderão ser revistos e/ou reajustados 
mediante requerimento formal do Fornecedor ou mediante solicitação formal do Órgão Gerenciador e/ou 
do eventual CONTRATANTE; 
  
2.8. A Revisão dos preços registrados nos contratos derivados da Ata ocorrerá no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento; 
 
2.9. O Reajuste dos preços registrados nos Contratos derivados da Ata, somente ocorrerá quando do 
transcurso do prazo de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta e deverá observar 
o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 
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3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1.  É participante deste registro de preços a Secretaria Municipal de Turismo e Cultura. 
 
3.2. A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter 
as mesmas condições de qualidade do objeto licitado, bem como a observância de todas as suas obrigações 
previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste registro de 
preços.   
 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
  
4.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por órgãos e entidades, devendo o, como Órgão 
Gerenciador, manifestar-se sobre adesão, em consonância com o decreto 015/2024. 
4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições estabelecidas nesse 
instrumento, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
4.3 As contratações adicionais decorrentes de adesão não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ARP 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
4.4 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item/lote registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que venham a 
aderir. 
4.5 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo 
mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.6 A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

4.7 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante 
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.8 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
 
5. DA(S) CONVOCAÇÃO(ÕES) PARA A(S) ASSINATURA(S) DO(S) CONTRATO(S) 
 
5.1 Homologado o resultado da licitação, o fornecedor declarado vencedor será convocado para assinar a 
ARP, em até 8 (oito) dias úteis, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 
5.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado na forma do § 1º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 
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 5.2 Será admitida a forma eletrônica na assinatura da ARP, observado o disposto no § 2º do art. 12 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 
 
 5.3 Na assinatura da ARP, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital 
de licitação, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da ata. 
 
 5.4 Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar a ARP ou não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital de licitação, o(s) integrante(s) do cadastro reserva de que trata o art. 24 deste Decreto 
será(ão) convocado(s) para fazê-lo, observada a ordem de classificação. 
 
5.5 Não existindo aderente de preço, ou na hipótese em que este se recuse a assinar a ARP, deverá ser 
observado o procedimento descrito nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e o seu 
respectivo detalhamento no edital. 
 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

6.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.2  No ato de prorrogação da vigência da ARP poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 
até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo órgão gerenciador; 

6.3 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade 
com as disposições nela contidas. 

6.4 Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 14.133, quando a interessada será 
convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob 
pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, e 
subsequentes alterações, e no Edital;  

6.5 Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos, somente será analisada, se apresentada 
antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

 
7 DOS PRODUTOS REGISTRADOS 

  
7.1 Os produtos deverão atender a todos os requisitos definidos no Termo de Referência.  

 
7.2 Para fins de recebimento do serviço, será considerado como pré-requisito a total correspondência com 

as especificações previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 020/2025 – Processo Licitatório nº 
074/2025. 

 
8 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
8.1 Conforme Termo de Referência. 
 
9 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1 Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão CONTRATANTE e, 
também, pela Secretaria Demandante, devendo a Detentora da Ata fornecer todas as informações 
solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação; 
 
9.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 
solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias; 
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9.3 A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados pelo órgão 
CONTRATANTE que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas; 
 
9.4 A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Demandante, estabelecido e 
registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 
necessário. 
 
10 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

10.1 Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

10.1.1 A Secretaria Demandante, órgão gestor da Ata de Registro de Preços e deverá:  

10.1.1.1 Assinar a ata de registro de preços  

10.1.1.2 Providenciar a publicação inicial do extrato da Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.3 Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de adesão 
nos quantitativos determinados;  

10.1.1.4 Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preço;  

10.1.1.5 Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.6 Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços.  

10.1.1.7 Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.8 Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.9 Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e consolidar os dados 
das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;  

10.1.1.10 Gerenciar a Ata de Registro de Preço, providenciando a indicação sempre que solicitado, dos 
Fornecedores registrados para atendimento às necessidades do órgão ou entidade requerente;  

10.1.1.11 Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;  

10.1.1.12 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.13 Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes; 

11 DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
 
11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
11.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis; 
 
11.3 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução, 
fixando prazo para a sua correção; 
 
11.4 Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas neste 
Termo de Referência 
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11.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
CONTRATADA, em conformidade o disposto na legislação vigente. 
  
12 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / DETENTORA DA ATA 
 
12.1 Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA: 

 
12.2 .1. Responder pelos danos e prejuízos decorrentes da não fornecimento do produto ora licitados, salvo 
na ocorrência de caso fortuito e força maior, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados 
à CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da 
CONTRATANTE; 
 
12.2.2. Responsabilizar-se por todo o pessoal que utilizar, a qualquer título, para fornecimento, pessoal 
este que será diretamente subordinado e vinculado à CONTRATADA, não tendo com a CONTRATANTE 
relação jurídica de qualquer natureza; 
 
12.2.3. Responsabilizar-se pelo fornecimento, ressaltando que no cálculo do preço já devem estar inclusas 
as despesas com frete, recurso humanos e materias(no que couber), assim com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente termo de referência; 
 
12.2.4. Responsabilizar-se pelo ressarcimento de danos causados ao contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
12.2.5. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmado por escrito; 
 
12.2.6. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários 
e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a prestação dos serviços objeto 
deste Termo; 
 
13. DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
13.1. O pagamento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento 
definitivo dos produtos, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, com o devido atesto do Gestor 
responsável pelo acompanhamento da execução do Contrato;  
 
13.2. O pagamento só será efetuado na forma prevista neste documento, se a licitante vencedora 
comprovar regularidade fiscal e previdenciária;  
 
13.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária a favor da instituição bancária indicada pela 
CONTRATADA;  
 
14. DAS PENALIDADES 
 
Conforme Termo de Referência. 
 
15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
15.1 Este Registro de Preços poderá ser cancelado: 
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 I - pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 
IV - por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução das obrigações previstas na ARP caso fortuito ou fato do príncipe, devidamente demonstrado; 
 V - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 
16. DA SUCESSÃO 

 
16. 1. Este Registro de Preço obriga as partes CONTRATANTES e aos seus sucessores, que na falta delas 
assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.  
 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
17.1. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, logística (carregamento e descarregamento do 
material), comissões, pessoal, embalagem, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos 
inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem; 
 
17.2. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico CPL nº 020/2025 e nos termos da legislação pertinente; 
 
17.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação; 
 
18. DO FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá/PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
 

Chã Grande, 07 de janeiro de 2026. 

 

 

SANDRO CORRÊA DOS SANTOS  
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

NELSON ALFREDO DE SOUZA 
VITRINE LOCACOES E PRODUCOES DE EVENTOS LTDA 

CNPJ nº 07.789.603/0001-63 
CONTRATADA 
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